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1. APRESENTAÇÃO 

O presente manual objetiva auxiliar servidores, contratados e estagiários envolvidos e 

responsáveis pela instrução e análise de processos de concessão de pensão por morte dos 

servidores do Regime Próprio de Previdência da Prefeitura de Belo Horizonte. Busca, pois, 

a uniformização das rotinas e procedimentos necessários para formalização e trâmite 

processual desde o requerimento até sua publicação.  

Apesar de informar todo o trâmite processual, este documento tem como foco as ações e 

atividades desenvolvidas pela Gerência de Análise Para Concessão de Benefícios 

Previdenciários - GACBP. Assim, as atividades de competência dos demais 

setores/gerências envolvidos na concessão do benefício de pensão são abordados de forma 

sucinta, tendo caráter mais informativo.  

Para tornar mais prática a consulta ao manual, a ordenação dos tópicos buscou seguir a 

cronologia de montagem e de instrução dos processos de pensão. 
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2 SIGLAS  
 
CA  Classificação do Servidor.   

DCGB - Diretoria Central de Gestão de Benefícios Previdenciários  

DGFP  Diretoria de Gestão da Folha de Pagamento 

ARQUIVO SUPREV  Setor de Arquivo 

DOM  Diário Oficial do Município.  

FISCAP - Sistema Informatizado de Fiscalização de Atos de Pessoal. 

GACBP - Gerência de Análise Para Concessão de Benefícios Previdenciários 

GECEA - Gerência de Central de Atendimento.  

GEFOL  Gerência da preparação das Folhas de Benefícios.  

INSS  Instituto Nacional do Seguro Social.  

PBH  Prefeitura de Belo Horizonte.  

PGM  Procuradoria Geral do Município 

RGPS  Regime Geral de Previdência Social.  

RPPS  Regime Próprio de Previdência Social.  

SGPREV - Sistema oficial dos processos eletrônicos e digitais de aposentadoria do RPPS-BH. 

STF  Supremo Tribunal Federal.  

SUPREV - Subsecretaria de Gestão Previdenciária e da Saúde do Segurado.  

TCEMG  Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.  
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3. LEGISLAÇÃO  
 
- Constituição Federal/1988  

- Emenda Constitucional nº 103/2019  Altera o sistema de previdência social e estabelece 

regras de transição e disposições transitórias. 

- Emenda Constitucional nº 70/2012 - Acrescenta art. 6º-A à Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos da aposentadoria por 

invalidez dos servidores públicos. 

 - Emenda Constitucional nº 47/2005 - Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal, 

para dispor sobre a previdência social, e dá outras providências. 

- Emenda Constitucional nº 41/2003 - Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da 

Constituição Federal, revoga o inciso IX do § 3 do art. 142 da Constituição Federal e 

dispositivos da Emenda Constitucional nº 20. 

- Emenda Constitucional nº 20/1998 - Modifica o sistema de previdência social, estabelece 

normas de transição e dá outras providências. 

- Lei n° 9.717/1998 - Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos 

regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras 

providências.  

- Lei nº 10.887/2004 - Dispõe sobre a aplicação de disposições da Emenda Constitucional nº 

41, de 19 de dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro de 

1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras 

providências. 

- Lei 8.213/91 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências. 

- Instrução Normativa INSS 128/2022  Disciplina as regras, procedimentos e rotinas 

necessárias à efetiva aplicação das normas  de direito previdenciário.. 

- Decreto 17.103/2019 - Regulamenta a Lei nº 10.362, de 29 de dezembro de 2011, que 

reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Belo Horizonte  RPPS  e dá outras providências  

- Lei 11.144/2018 - Estabelece a estrutura orgânica da administração pública do Poder 

Executivo e dá outras providências  

- Lei 11.065/2017 - Estabelece a estrutura orgânica da administração pública do Poder 

Executivo e dá outras providências.  
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- Lei 10.362/2011- Reestrutura o RPPS dos servidores do Município de Belo Horizonte  

- Lei 7.918/1999 - Ente Contábil e Tesouro Municipal assumem os benefícios previdenciários  

- Lei 7.169/1996 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Belo Horizonte 

- Decreto 127/37  Regula a situação dos empregados da Prefeitura 

- Lei 9.096/05  Altera o percentual de contribuição previdenciária e dá outras providencias. 

- Portaria 147/2022   
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4. INTRODUÇÃO 

A pensão por morte é uma prestação previdenciária, um benefício recebido mensalmente pelos 

dependentes do (a) segurado (a) da Prefeitura de Belo Horizonte, que preencherem os requisitos 

legais.  

A Administração Pública, por meio de requerimento do (a) dependente do (a) segurado (a), 

procederá a abertura do processo de pensão, com análise documental, em cumprimento aos 

requisitos previstos na legislação vigente, e posterior publicação do ato de concessão do 

benefício. Após, as informações do processo serão encaminhadas ao TCEMG, via FISCAP, 

para a apreciação da legalidade do ato concessivo do benefício de pensão por morte.  

Da solicitação de abertura até o registro da pensão pelo TCEMG, o processo passa por etapas 

que precisam ser respeitadas e seguidas, sob pena de nulidade. Em cada etapa uma série de 

procedimentos são executados por setores/gerências e Órgãos distintos. A compreensão e 

execução dos procedimentos pelos responsáveis por cada etapa é fundamental para que o 

processo seja célere e eficiente atingido seu fim que é a concessão do benefício. 

A abertura do processo de pensão é realizada presencialmente na GECEA. Para o atendimento 

o (a) requerente deve fazer o agendamento, através do site: 

https://agendamentoeletronico.pbh.gov.br 

 

Na Aba Categoria, deve Marcar: ATENDIMENTO DE GESTAO DE PESSOAS E 

PREVIDENCIA. Na Aba Serviços, deve marcar: ATENDIMENTO SOBRE PREVIDENCIA 

(APOSENTADORIA/AVERBAÇÃO). 
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Na data do agendamento o (a) requerente deve comparecer com os documentos, conforme 

orientado no processo de agendamento. 

 

5. DEFINIÇÕES 
 

Para efeito do presente manual, entende-se por: 

a) Pensão: Benefício previdenciário devido aos dependentes indicados em lei, em caso de 

morte do(a) segurado(a) ativo(a) ou aposentado(a), observados os requisitos para a sua 

concessão. Trata-se de prestação continuada, substituidora da remuneração que o(a) 

segurado(a) falecido(a) recebia em vida. A concessão da pensão por morte está 

condicionada a comprovação, pela via documental ou por meio de documentos, do 

vínculo dos(as) dependentes com o(a) servidor(a) falecido(a). 

b) Segurado (a): Servidor(a) público titular de cargo de provimento efetivo da 

administração direta, da administração indireta, do Poder Legislativo do Município de 

Belo Horizonte e os aposentados. 

c) Requerente: É a pessoa que faz o requerimento do benefício de pensão. Pode ser o(a) 

dependente, procurador(a), ou curador(a). 

d) Dependentes: Cidadão(ã) que em relação ao segurado(a) do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores da Prefeitura de Belo Horizonte se enquadra em algum 

critério de dependência, de acordo com a legislação municipal vigente. 

e) Dependência Econômica: é a situação que o(a) dependente vive, em relação ao 

segurado(a), por ele(a) sendo sustentado(a), para atender as necessidades de alimentação, 

habitação, vestuário, etc. 

f) União Estável: a união de duas pessoas que convivem de forma continua, pública, 

duradoura e com objetivo de constituir uma família. 

g) Dependente invalido: filho(a) ou irmão(ã) incapaz total e permanente para o trabalho. 
 

h) Laudo Médico: é o documento formal elaborado pelo especialista com a conclusão da 
perícia medica. 
 

i) Ex-cônjuge: dependente que foi casado(a) ou manteve união estável com o(a) 

segurado(a), e por determinação judicial recebe pensão alimentícia e tem direito ao 

benefício de pensão por morte. 
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6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A fundamentação legal que rege a concessão do benefício de pensão é a data do óbito do 
servidor. 

 
Data do óbito Fundamentação legal 

De 26/05/1937 a 17/12/1999 Art. 95 do Decreto Municipal 127/37 c/c o §5º do art. 40 da CF/88, em 

sua redação original. 

De 18/12/1999 a 30/12/2003 Art. 1º da Lei Municipal 7.918/99 c/c o §7º do art. 40 da CF/88, com 

redação dada pela EC 20/98. 

De 31/12/2003 a 30/09/2005 Art. 1º da Lei Municipal 7.918/99 c/c art. 40 da CF/88, com redação dada 

pela EC 41/03 e art. 2º da Lei Federal 10.887/04. 

De 01/10/2005 a 29/12/2011 

com redação dada pela EC 41/03 e art. 2º da Lei Federal 10.887/04. 

A partir de 30/12/2011 

com redação dada pela EC 41/03 e art. 2º da Lei Federal 10.887/04. 
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7. DOCUMENTAÇÃO 

Documentação exigida para instrução do processo de pensão por morte: 

7.1 Formulários 

7.1.1. Requerimento 

 
 
O preenchimento do requerimento é de responsabilidade do(a) requerente ou de seu 

procurador(a) ou Curador (a), se for o caso. O formulário deve ser preenchido: 

Item  1  Dados do requerente - preencher com os dados do(a) requerente da pensão. Nos casos 

em que há mais de um requerente deve constar os dados de apenas um requerente.  

Item 2  Requerimento 

Preencher com os dados do(a) servidor(a) falecido. 

Item 3  Fundamentação Legal 

Marcar a fundamentação de acordo com a data do óbito do servidor (ver tabela no item 6 deste 

Manual). 

Item 4  Indicação de beneficiários. 

Neste campo deve ser inserido o nome, a data de nascimento e o vínculo de cada um dos 

requerentes com o(a) segurado(a) falecido(a). 

ATENÇÃO!!! Se o requerente for o (a) 

Procurador (a) ou Curador (a) é necessário 

apresentar a cópia da Procuração ou do Termo 

de Curatela  e cópia documento de identidade 

do(a) procurador(a) ou Curador(a). Estes 

documentos serão juntados no processo. 
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O formulário de Requerimento deve ser assinado por cada requerente, conforme segue: 

-Em se tratando de menor de 16 anos de idade, o requerimento será assinado pelo Representane 

Legal; 

- Quando o(a) requerente tiver entre 16 e 18 anos de idade, o requerimento será assinado tanto 

pelo(a) requerente quanto por seu Representante Legal. 

O(A) requerente maior de 18 anos deve assinar o formulário. 

O(A) requerente inválido e incapaz de gerir os atos da vida civil, deve ser representado pelo(a) 

Curador(a). 

 

 
 
 
 
7.1.2. Declaração de Inexistência de Outros Dependentes Preferenciais 
 
Documento que comprova não existir dependentes preferenciais. Conforme a legislação, 

são dependentes preferenciais, o(a) cônjuge, companheiro(a), filho(a) menor de 21 (vinte 

e um) anos de idade ou inválido(a) e a existência de qualquer destes, exclui o direito a 

concessão da pensão aos pais e irmãos(ãs). 

                                                                                  

Para o (a) requerente que não 
assina, deve ser colocada a digital 
no campo da assinatura e 
preenchido o formulário Anexo 
do Requerimento para Assinatura 
a Rogo
assinatura de quatro  
testemunhas. 
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7.1.3. Declaração de Acúmulo de Pensão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O(A) requerente deve preencher o 

formulário informando se recebe outro 

benefício previdenciário (aposentadoria 

ou pensão)  ou remuneração, e se 

receber, informar o nome do órgão e o 

valor do benefício. 

A Declaração de acúmulo objetiva 

também atender o disposto no art. 24 da 

EC 103 que determina a possibilidade de 

acúmulo de dois benefícios 

previdenciários, assegurando a 

percepção do benefício mais vantajoso 

integralmente e de uma parte de cada um 

dos demais benefícios. E atende também 

o Tema 359 do STF de Repercussão 

Geral, verificando a incidência do teto 

remuneratório. 
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7.1.4. Termo de Opção 

 

 

No caso em que o(a) cônjuge ou companheiro(a) receba benefício previdenciário de 

aposentadoria ou pensão, deve preencher o formulário Termo de Opção . Nele o dependente 

escolherá o benefício que receberá integralmente, ou seja, o benefício que considera ser o mais 

vantajoso. 

No formulário o(a) requerente marcará a primeira opção, caso faça a escolha por receber o 

benefício integral da pensão pela Prefeitura de Belo Horizonte e deve informar o nome do órgão 

que recebe o outro benefício. 

O(A) requerente marcará a segunda opção, no caso de escolher receber o benefício 

previdenciário integral do outro órgão e o valor da pensão da Prefeitura de Belo Horizonte 

proporcional.  

O (A) requerente deverá datar e assinar o formulário e enviar digitalizado no  e-mail indicado 

na comunicação com o requerente. 
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7.1.5. Declaração de Dependência Econômica para fins de pensão por morte 

O(A) requerente, cuja dependência econômica deva ser comprovada, preencherá o formulário 

de Declaração de Dependência Econômica, informando o vínculo com o segurado, se possui 

renda ou recebe algum benefício e a composição familiar. 

A obrigatoriedade de comprovação da dependência econômica, de acordo com a legislação 

municipal, é para os (as) dependentes com vínculo de pais e irmão(ã) menor de 21 anos de idade 

ou inválido(a). 

 

 

 

 

 

7.2.Documentos 

Relação de documentos para a instrução do processo de pensão. 
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7.2.1 Certidão de óbito 
 
Certidão de óbito do servidor falecido. 
 
 
7.2.2. Documento de Identificação  
 

São aceitos como documento de identificação: 

- Carteira de Identidade expedida por Secretaria de Segurança Pública de qualquer estado (UF), 

ou por Comando Militar, por Ex-Ministério Militar, pelo Corpo de Bombeiros, pela Polícia 

Militar, ou por órgão fiscalizador do exercício de profissão regulamentada por lei (OAB, CRM, 

CRBio, CREA etc);  

- Carteira funcional expedida por órgão público, desde que reconhecida por Lei Federal como 

documento de identidade válido em todo território nacional;  

-  

- Passaporte;  

- Carteira de identidade do indígena;  

-  

- Documento de identificação digital desde que reconhecido por Lei Federal como válido em 

todo território nacional.  

7.2.3.  Certidão de Nascimento e/ou Casamento  
 

A Certidão de nascimento e/ou casamento deve estar atualizada com data após o óbito do(a) 

servidor(a).  

 
7.2.4. Comprovante de Residência 
 
O comprovante de residência deve constar em nome do(a) segurado(a) ou do(a) dependente. 

São aceitos como comprovante de endereço: 

- Conta de água, conta de energia elétrica, telefone ou bancária com data de emissão não anterior 

a dois meses da data do óbito do(a) servidor(a). 

 
7.2.5 Comprovação da União estável 
 
Para o requerimento de pensão para companheiro(a), deve ser apresentado, no mínimo, três 

documentos comprovando o vínculo, de acordo com a relação abaixo. 

I  certidão de nascimento de filho havido em comum; 
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II  certidão de casamento religioso; 

III  declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado como 

seu dependente; 

IV  disposições testamentárias; 

V  declaração especial feita perante tabelião; 

VI  prova de mesmo domicílio; 

VII  prova de encargos domésticos evidentes ou comunhão nos atos da vida civil; 

VIII  procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

IX  conta bancária conjunta; 

X  registro em associação de qualquer natureza que conste o interessado como 

dependente do segurado; 

XI  anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 

XII  apólice de seguro que conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa 

interessada como sua beneficiária; 

XIII  ficha de tratamento em instituição de assistência médica que conste o segurado 

como responsável; 

XIV  escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; 

XV  declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; 

XVI  quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar. 

 
 
7.2.6 Comprovação da dependência econômica 

 
Para os pais e irmão(ã) menor de 21 anos de idade ou inválido(a), é necessário apresentar, no 

mínimo, três documentos comprovando a dependência econômica, conforme relação abaixo. 

 
I  declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado como seu 

dependente; 

II  disposições testamentárias; 

III  declaração especial feita perante tabelião; 

IV  prova de mesmo domicílio; 

V  prova de encargos domésticos evidentes ou comunhão nos atos da vida civil; 

VI  procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

VII  conta bancária conjunta; 
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VIII  registro em associação de qualquer natureza que conste o interessado como 

dependente do segurado; 

IX  anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 

X  apólice de seguro que conste o segurado como instituidor do seguro e a pessoa 

interessada como sua beneficiária; 

XI  ficha de tratamento em instituição de assistência médica que conste o segurado 

como responsável; 

XII  escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome de dependente; 

XIII  quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar. 

 

7.2.7  Relatório médico 
 
Para os processos requeridos por filho(a) inválido(a) e irmão(ã) inválido(a) é necessário a 

apresentação do Relatório médico prestando informações da doença incapacitante. 

 
 

8 PROCESSO DE PENSÃO  ANÁLISE  
 

8.1.Solicitação de abertura 
 

O (A) Requerente deve solicitar  o atendimento presencial para a abertura do processo de pensão 

por morte do servidor, através do site:  agendamentoeletronico.pbh.gov.br 

A Gecea , receberá do (a) requerente os documentos e os formulários necessários para a abertura 

do processo. 

 
8.2.Etapa 1: GECEA 

 
A abertura do processo de pensão no SGPrev (https://sgprev.pbh.gov.br/) é de responsabilidade, 

em regra, da Gecea. Assim, além de conferir e incluir no sistema os documentos e formulários 

disponibilizados pelo(a) requerente, a Gecea deve incluir a Classificação do Servidor  CA 

(documento retirado no Sistema do ArtRH) e o comprovante cadastral do CPF, que deverá ser 

acessado no site da Receita Federal. 
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No Sgprev para abrir o processo. Ir em:

PROTOCOLO - CONTROLE PROCESSO DA PESSOA
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Cadastro do servidor e dependente

Para abrir o Cadastro no Sgprev: CADASTRO         PESSOA           INFORMAÇÕES GERAIS
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No Sgprev, a Gecea incluirá no Cadastro do servidor  

- A data do óbito; 

 

- Nome completo 

- Sexo; 

- Nome da mãe; 

- Grau de parentesco 

- Data de nascimento; 

- Número CPF 

Data de início da vigência deve constar: 

 Para o (a) cônjuge:  a data do casamento.  

Para os (as) filhos(as) e irmãos(ãs): a data do nascimento.  

Para o (a) companheiro (a): a data da Declaração da União Estável. 

Para os pais: data de nascimento do(a) servidor(a) 
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No cadastro do (a) dependente, deve ser inserido o endereço de e-mail do (a)
dependente.
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8.3 Etapa 02: GACBP Instrução/Análise

Para verificar a disponibilização de processos de pensão para análise. 

Análise do processo:

No Sgprev abrir o processo. Ir em:

PROTOCOLO  CONTROLE 

PROCESSO DA PESSOA

Ir em RELATÓRIO PROTOCOLO RELAÇÃO DE SERVIÇO POR SETOR. 

No tipo de serviço escolher Pensão por Morte e Pensão por Morte Dependente Inválido. Com a 

seta transferir os dados para o quadro ao lado.

No setor escolher Gaipr Instrução. Com a seta transferir os dados para o quadro ao lado.

No período de Abertura colocar as datas de acordo a necessidade de verificação.
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Na aba LOCALIZAR, colocar o número do processo ou o nome do (a) servidor (a) falecido (a). 

Com o processo aberto, conferir os dados:  

- Nome; Número da matrícula; Tipo de serviço; Benefício, Regra. Os dados do benefício devem 

estar de acordo com a situação funcional do servidor - aposentado ou ativo.  

 

Para definir a regra para a concessão da pensão, observar a data do óbito do(a) servidor(a), se 

faleceu aposentado(a) e verificar a regra da aposentadoria. Caso o (a) servidor (a) tenha se 

aposentado nos termos do art. 3º da EC 47/05 ou da EC 70/12, o (a) beneficiário(a) da pensão 

terá direito à paridade.  

 

 
Ir em JUNTADA DE PROCESSO  GERAR RELATÓRIO COMPLETO 
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Conferir o preenchimento e assinatura dos formulários.

Conferir os documentos de comprovação do vínculo alegado.

Verificar se o nome do servidor(a) e requerente estão idênticos no documento de identidade, 

CPF.

Se o servidor faleceu aposentado, incluir o Ato de aposentadoria ou a cópia da publicação da 

aposentadoria no Diário Oficial do Município no Sgprev.

Para verificar a data em que o servidor se aposentou, no Sgprev buscar em:

CONCESSÃO     MANUTENÇÃO BENEFÍCIO, colocar o nome ou BM do servidor e 

verificar a data que o (a) servidor (a) aposentou.
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Os processos de aposentadoria requeridos após agosto de 2019, foram abertos no Sistema do 

Sgprev:

Localizar o processo de aposentadoria no Sgprev (PROTOCOLO -   CONTROLE PROCESSO 

DA PESSOA LOCALIZAR), colocar o nome ou BM do(a) servidor(a). Na Juntada do 

Processo, buscar o Ato de aposentadoria do(a) servidor(a), salvar e incluir no processo de 

pensão. 

Para os processos de aposentadoria requeridos antes de agosto de 2019, existem duas formas 

de se ter acesso aos dados:

1. Através da publicação da concessão do benefício de aposentadoria no DOM, ou 

digitalizar o ato do processo de aposentadoria. Para acessar as publicações de 

aposentadoria ir em https://dom-web.pbh.gov.br/

Fazer a busca pelo nome e data da aposentadoria do(a) servidor(a). Digitalizar a página do 

DOM que consta os dados da aposentadoria do(a) servidor(a), salvar e anexar no processo de 

pensão.

2. Processo de aposentadoria

Buscar o processo digitalizado no Cadastro do (a) servidor (a) no Sgprev.

Data da 
aposentadoria
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Com o processo aberto, digitalizar o Ato de Aposentadoria, salvar e anexar no processo de 

pensão. 
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8.4 Cadastro

8.4.1. Cadastro do servidor

No Sgprev buscar CADASTRO        PESSOA            INFORMAÇÕES GERAIS.

Abrir o cadastro do servidor, incluindo o nome ou BM do servidor
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Conferir os dados do servidor, de acordo com o CA. Nome, data de nascimento, data do óbito.

Na aba: CARGO - TEMPO DE SERVIÇO - HISTÓRICO DE SALÁRIOS, verificar se a data 

do início do exercício está idêntica ao constante no CA.

A data de Fim do exercício deve ser a data da aposentadoria, e caso o servidor tenha falecido 

em atividade, deve ser a data do óbito.

                                        

estar preenchidos. Caso estejam em branco, deve ser preenchido de acordo com os dados do 

CA.

Conferir os dados do 
cargo.
Entrar na Aba: 
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No Cadastro do (a) servidor (a) ir em INCLUSÃO DE DEPENDENTE, conferir os dados do 

dependente. Nome, Parentesco, Início da vigência, Motivo da inclusão
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8.4.2. Cadastro do (a) dependente 

No Cadastro, na Aba LOCALIZAR , colocar o nome do dependente. 

Conferir os dados do dependente de acordo com o documento de identidade.  

Confirmar o endereço de e-mail do(a) requerente, e caso não conste o endereço de e-mail, 

incluir.  

O endereço de e-mail do(a) requerente é encontrado no Formulário de Requerimento da pensão.  
 

Na aba: ESPECIFICAÇÃO DA PESSOA  ir no símbolo + e incluir REPRESENTANTE 

LEGAL e dar OK. O Representante legal será sempre o dependente, mesmo nos casos em que 

o(a) dependente for menor de 18 anos de idade ou incapaz de gerir os atos da vida civil com 

curador.  
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Após a inclusão do dependente como Representante Legal, voltar no Cadastro do Servidor e na 

Aba: REPRESENTANTE LEGAL PARA RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO DE RISCO, 

marcar o símbolo + e:

- Incluir o nome do dependente;

- Data de início da vigência (que deve ser a data de início do pagamento do benefício);

- Direito: Marcar 

- % de Rateio: Marcar o percentual de rateio de acordo com o número de dependentes.

Confirmar o endereço de e-mail do 
requerente, de acordo Formulário de 
Requerimento.
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8.5 Simulação de Cenários Simulação de Valores

Na Aba CONCESSÃO ir em SIMULAÇÃO e depois em SIMULAÇÃO DE VALORES

Na Simulação de Cenários incluir o 

Tipo de Benefício: Risco

Data início do benefício: 

Se o(a) servidor(a) faleceu aposentado(a), inserir a data da aposentadoria

Se o(a) servidor(a) faleceu em atividade, inserir a data do óbito.
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Benefício: Marcar benefício Pensão por Morte de Aposentado, se o(a) servidor(a) faleceu 

aposentado

Marcar Benefício Pensão por morte de Ativo se o (a) servidor(a) faleceu em atividade.

Marcar a Previa de Cenários e Simular.

8.6. Acúmulo de benefício previdenciário

O art. 24 da Emenda Constitucional 103/2019 determina os procedimentos para a acumulação 

da pensão com outro benefício previdenciário. Nos casos de acúmulo, o(a) dependente deve

optar por receber integralmente o benefício mais vantajoso.

Para os casos em que na Declaração de Acúmulo o dependente (cônjuge ou companheiro(a))

informar que recebe outro benefício previdenciário, tramitar o processo para a Gerência da 

Folha de Pagamento para elaboração da Simulação do Cálculo do benefício. Após a tramitação, 

enviar e-mail para a Gefol (gefol@pbh.gov.br) solicitando a elaboração da Simulação do 

Cálculo do Benefício, indicando o número do processo e o nome do servidor.

Com a Simulação do Cálculo do Benefício elaborada, enviar e-mail ao cônjuge ou 

companheiro(a) solicitando o preenchimento do formulário de Termo de Opção, em que o(a) 

requerente deverá optar pelo benefício mais vantajoso para receber integralmente e do outro 

benefício receberá proporcionalmente.

Simulação do Cálculo do benefício 
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Nos casos em que opção for por receber o benefício da pensão da Prefeitura de Belo Horizonte 

integralmente, encaminhar ofício constando a informação da opção do beneficiário (a) para o 

órgão pagador do outro benefício previdenciário. 

O oficio deve constar o nome do(a) segurado (a), nome e CPF do (a) dependente, data da 

concessão do benefício, valor do benefício. 

O oficio para o INSS deve ser encaminhado por e-mail para o endereço: saisbhz@inss.gov.br 

O ofício para o Ipsemg deve ser encaminhado por e-mail para o endereço: dvcb-

p@ipsemg.mg.gov.br 

O ofício para os demais órgãos, entrar em contato em contato e solicitar o endereço de e-mail. 

O Tema 359 do STF determina que deve ser observado a incidência do teto remuneratório sobre 

o montante decorrente da acumulação dos proventos da aposentadoria com o benefício de 

pensão e será operacionalizado pela Gefol. 

 

8.7.- Pensão para filho(a) ou irmão(ã) inválidos(as) 
 
Para os casos em que há requerimento de pensão para filho (a) ou irmão (ã) inválido(a), elaborar 

ofício que será encaminhado ao órgão credenciado pela PBH responsável pela perícia médica 

e emissão do Laudo Médico Pericial. No ofício deve constar os seguintes dados: 

- Do servidor: Nome, CPF, data de admissão, data do óbito e regime jurídico. 

- Do dependente: Nome, CPF e o contato (telefone, e-mail, endereço). 

Anexo ao ofício enviar o Relatório Médico e o Termo de Curatela (se for o caso). 

Para a concessão do benefício de pensão é necessário que no Laudo Médico Pericial conste que 

o(a) requerente é incapaz completa e totalmente para o trabalho, que a invalidez ocorreu antes 

do (a) requerente completar 21 anos de idade e anterior ao óbito do (a) servidor (a). 

O ofício deve ser encaminhado para o e-mail: agendamento1@tegsaude.com.br 

Se o Laudo pericial constar que o requerente é incapaz de gerir os atos da vida civil, solicitar 

ao requerente o envio do Termo de Curatela. 

Nos casos em que não for constatada a Incapacidade total e permanente para o trabalho, ou que 

a incapacidade não ocorreu antes do (a) requerente completar 21 anos de idade, ou a 

incapacidade ocorreu posterior ao óbito do (a) servidor (a), o processo deve ser indeferido. 
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8.8. Pensão para ex cônjuge

O(A) ex-cônjuge terá direito ao benefício de pensão caso receba pensão alimentícia,

determinada pela Justiça. O(A) requerente além dos documentos para a abertura do processo de 

pensão, deve apresentar a sentença judicial que determina o pagamento da pensão alimentícia.

O benefício de pensão será pago no mesmo percentual da pensão alimentícia.

8.9 Pensão por decisão judicial

As pensões concedidas por decisão judicial são encaminhadas pela PGM. A sentença 

judicial deve constar os dados do(a) servidor e do(a) dependente e a data do início da 

concessão do benefício. Se nos documentos enviados pela PGM não constar os documentos 

do requerente, solicitar à PGM que envie.

O benefício só poderá ser concedido após o trânsito em julgado (caso a Certidão de Trânsito 

em julgado não constar anexo a decisão, solicitar à PGM), ou por decisão liminar.
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9 - Despacho de deferimento

Após a análise do processo e verificado que o(a) requerente tem direito a concessão do 

benefício, elaborar o Despacho de deferimento. 

Documento que consta os dados do processo de pensão: número do processo, nome do segurado 

e BM, nome do dependente e o vínculo.

No texto informar que o processo foi deferido, e quais documentos foram apresentados para a 

comprovação do vínculo ou da dependência econômica. Anexar o documento no processo no 

Sgprev e assinar digitalmente.
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10 Ato concessório da pensão

Para imprimir o ato, 
no processo ir em 
Imprimir Anexo.
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11. Despacho de indeferimento 

Nos casos em que o(a) requerente não faz jus ao benefício de pensão, elaborar o despacho 

informando os motivos do indeferimento. 

Anexar ao processo no Sgprev e assinar digitalmente. 

 

 

 
12  Tramitação 
 
Após finalizar a análise e finalização do processo, tramitar. 
 

 

Se o requerimento ocorreu antes de 30 dias do óbito do servidor, colocar a data do óbito. 

Se o requerimento ocorreu após 30 dias do óbito do servidor, colocar a data do requerimento. 

A data em que o processo foi requerido consta na no Formulário de Requerimento da pensão.  
 
Se o benefício for pago a partir da data de publicação da concessão (para os casos em que há pagamento da pensão para 

outro beneficiário), não colocar data. 

 

Salvar o Ato de concessão do benefício e anexar no processo no Sgrev. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por decisão judicial, para gerar o ato ir em FORMATO e marcar a 

opção  RTF,  que possibilita incluir informações no ato. Incluir no texto que o benefício foi concedido por 

decisão judicial e citar o número do processo judicial. Após salvar o Ato em PDF  e incluir no processo. 
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Após passar pela conferência do Gestor, o processo seguirá para DCGB para validação e 

assinatura do Subsecretario. Após assinatura, o processo retorna para GACBP providenciar 

publicação da decisão do processo. Após publicação, o processo é enviado a Gefol para 

elaboração do cálculo do beneficio. Em seguida, é enviado ao Setor de Pagamento para 

procedimentos de folha. Após, retorna a GACBP para envio de informações ao TCEMG.

Marcar as atividades realizadas;

Tramitar para Gaipr Gerência.


